
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº       , DE 2013  
(Senador Alfredo Nascimento - PR/AM) 

Altera a Consolidação das Leis do Trabalho, - 

adotada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 

1943, para estabelecer jornada de trabalho de 36 

horas semanais para os motoristas de transporte 

coletivo urbano e assemelhados. 

LEGISLAÇÃO CITADA 
 

DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º MAIO DE 1943 
 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 
Constituição, 

        DECRETA: 

............................................................. 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 

............................................................. 
 

SEÇÃO IV-A (Incluída pela Lei nº 12.619, de 2012) (Vigência) 
DO SERVIÇO DO MOTORISTA PROFISSIONAL 

Art. 235-C.  A jornada diária de trabalho do motorista profissional será a estabelecida na 
Constituição Federal ou mediante instrumentos de acordos ou convenção coletiva de trabalho. 
(Incluída pela Lei nº 12.619, de 2012) (Vigência) 

 § 1º Admite-se a prorrogação da jornada de trabalho por até 2 (duas) horas extraordinárias. 
(Incluída pela Lei nº 12.619, de 2012) (Vigência) 

 § 2º Será considerado como trabalho efetivo o tempo que o motorista estiver à disposição do 
empregador, excluídos os intervalos para refeição, repouso, espera e descanso. (Incluída pela Lei 
nº 12.619, de 2012) (Vigência) 

 § 3º Será assegurado ao motorista profissional intervalo mínimo de 1 (uma) hora para refeição, 
além de intervalo de repouso diário de 11 (onze) horas a cada 24 (vinte e quatro) horas e 
descanso semanal de 35 (trinta e cinco) horas. (Incluída pela Lei nº 12.619, de 2012) (Vigência) 
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 § 4º As horas consideradas extraordinárias serão pagas com acréscimo estabelecido na 
Constituição Federal ou mediante instrumentos de acordos ou convenção coletiva de trabalho. 
(Incluída pela Lei nº 12.619, de 2012) (Vigência) 

 § 5º À hora de trabalho noturno aplica-se o disposto no art. 73 desta Consolidação. (Incluída pela 
Lei nº 12.619, de 2012) (Vigência) 

 § 6º O excesso de horas de trabalho realizado em um dia poderá ser compensado, pela 
correspondente diminuição em outro dia, se houver previsão em instrumentos de natureza 
coletiva, observadas as disposições previstas nesta Consolidação. (Incluída pela Lei nº 12.619, de 
2012) (Vigência) 

 § 7º (VETADO). (Incluída pela Lei nº 12.619, de 2012) (Vigência) 

 § 8º São consideradas tempo de espera as horas que excederem à jornada normal de trabalho do 
motorista de transporte rodoviário de cargas que ficar aguardando para carga ou descarga do 
veículo no embarcador ou destinatário ou para fiscalização da mercadoria transportada em 
barreiras fiscais ou alfandegárias, não sendo computadas como horas extraordinárias. (Incluída 
pela Lei nº 12.619, de 2012) (Vigência) 

 § 9º As horas relativas ao período do tempo de espera serão indenizadas com base no salário-
hora normal acrescido de 30% (trinta por cento). (Incluída pela Lei nº 12.619, de 2012) (Vigência) 
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